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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 188/07

Vide Resposta
REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal para que nos informe, através do Departamento de Trânsito, se todos os radares instalados nos logradouros públicos do Município estão adequados à Resolução nº 214, de 13/11/2006, que passou a vigorar no dia 21 de maio de 2007, principalmente o que determina o “caput” do art. 5º e seus respectivos parágrafos.

JUSTIFICATIVA:

CONSIDERANDO que venceu no último dia 21, o prazo estipulado pelo DENATRAN - Departamento Nacional de Trânsito, para a colocação de placas de sinalização nas ruas onde estejam instalados radares medidores de velocidade;

CONSIDERANDO que com isso as multas aplicadas por sensores escondidos dos motoristas não terão validade em todo o País;

CONSIDERANDO também que as placas deverão estar visíveis aos condutores, trazendo a inscrição “fiscalização eletrônica” e registrar o limite de velocidade no local, de acordo com o Anexo II da referida resolução;

CONSIDERANDO que além da sinalização para alertar sobre a existência de fiscalização eletrônica, a norma prevê também que os equipamentos sejam instalados de forma clara; e,

CONSIDERANDO finalmente, que para ruas urbanas com velocidade máxima permitida menor que 80 km/h, a distância entre a placa e o radar deve ser entre 400 e 500 metros; e para limite inferior a 80 km/h, a distância deve ser de 100 a 300 metros, segundo o CONTRAN.

Por todo o exposto é que formulamos o presente.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 28 de maio de 2007.
ORLANDO HERRERA DIAS 

Vereador
mrs


